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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.452, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  efetivar  mediante
Termo  de  Fomento,  repasse  de
recursos públicos municipais para
Organização  da  Sociedade  Civil
do setor privado a concessão no
a n o  d e  2 0 2 3  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito do
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetivar, mediante Termo de Fomento com a ONG - Grupo
Ação Solidária de Indiaporã, cujo objeto é subvencionar a
execução do Projeto “AÇÃO NO FUTURO”.

Art. 2º O repasse deverá ser feito à Entidade conforme
as  disponibilidades  financeiras  do  Poder  Executivo
Municipal.

Art.  3º  Fica  o  Município  autorizado  a  considerar
despesas  do  exercício,  para  fins  de  prestação  de  contas,
desde  que,  comprovadamente,  houve  assistência  da
Entidade desde o início do presente exercício ao objeto a
que se refere o Plano de Trabalho a ser apresentado pela
Entidade.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte
classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2069.0000 Termo de Fomento -  ONG Grupo
Ação Solidária de Indiaporã
3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 30.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 30.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por
conta  da  redução  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02.  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento
04.122.0045.2006.0000 Manutenção do Departamento de
Administração
Ficha  43:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para
Distribuição Gratuita R$ 13.910,40
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
28.843.0000.0001.0000 Amortização de Dívida
Ficha  83:  4.6.90.71.00  Principal  da  Dívida  Contratual
Resgatada R$ 16.089,60

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 30.000,00

A r t .  5 º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6
(Desenvolvimento  Econômico  e  Social)  incluindo-se  a
Atividade  2069  (Termo  de  Fomento  -  ONG Grupo  Ação
Solidária de Indiaporã) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei poderão
ser suplementadas se necessário.
Art.  7º Tendo em conta a estrutura,  quadro de pessoal,
especialidade  e  relevância  da  Entidade,  fica  o  Poder
Executivo  dispensado  de  realizar  chamamento  público.

Art.  8º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de junho
de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.453, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  efetivar  mediante
Termo  de  Fomento,  repasse  de
recursos  públicos  Federais  para
Organização  da  Sociedade  Civil
do setor privado a concessão no
a n o  d e  2 0 2 3  e  d á  o u t r a s
providências.
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ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito do
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
efetivar  repasse  de  recursos  financeiros,  mediante  Termo
de Fomento com a APAE - Associação de Pais e Amigos de
Indiaporã-SP, cujo objeto é subvencionar a “Aquisição de
Equipamentos Diversos (cozinha, informática e lazer) para
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
INDIAPORÃ – APAE, destinados a estruturação da rede de
Serviços do Sistema Único da Assistência Social - SUAS.”
Art.  2º  Os  recursos  são  provenientes  da  emenda
parlamentar  específica  –  202137170003,  feita  através  do
Deputado Federal Márcio Alvino, sendo o repasse feito à
Entidade, conforme as disponibilidades do Poder Executivo
Municipal.
Art. 3º Fica o Município autorizado a considerar despesas
do exercício, para fins de prestação de contas, desde que,
comprovadamente, houve assistência da Entidade desde o
início do presente exercício ao objeto a que se refere o
Plano de Trabalho a ser apresentado pela Entidade.
Art.  4º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  18.818,42  (dezoito  mil,  oitocentos  e
dezoito reais e quarenta e dois centavos), nas seguintes
classificações orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2068.0000 Termo de Fomento - Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
4.4.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 17.888,24
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 800.010)
4.4.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 930,18
(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 511.000)
T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................ R$ 18.818,42
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por
conta dos seguintes recursos:
-  Superávit  financeiro:  ........................................  (subtotal)
.......................................... R$ 17.888,24
-  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado  apurado  no
encerramento do exercício 2022.
-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação  orçamentária:
.................(subtotal)..................... R$ 930,18
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02.  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento
04.122.0045.2006.0000 Manutenção do Departamento de

Administração
Ficha  43:  3.3.90.32.00  Material,  Bem  ou  Serviço  para
Distribuição Gratuita.......................... R$ 930,18
T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................ R$ 18.818,42
Art. 5º Fica ajustado o programa 0102 (Programa Atenção
aos  Portadores  de  Deficiência)  incluindo-se  a  Atividade
2068 (Termo de Fomento - Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei poderão
ser suplementadas se necessário.
Art.  7º Tendo em conta a estrutura,  quadro de pessoal,
especialidade  e  relevância  da  Entidade,  fica  o  Poder
Executivo  dispensado  de  realizar  chamamento  público.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de julho
de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.454, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  efetivar  mediante
Termo  de  Fomento,  repasse  de
recursos públicos municipais para
Organização  da  Sociedade  Civil
do setor privado a concessão no
a n o  d e  2 0 2 3  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito do
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetivar,  mediante  Termo  de  Fomento  com  a  APAE  -
Associação de Pais e Amigos de Indiaporã-SP, cujo objeto é
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subvencionar a execução do Projeto “PROGRAMA DE APOIO
ESPECIALIZADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SERVIÇO DE
PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  PARA  PESSOAS  COM
DEFICIÊNCIA,  IDOSAS  E  SUA  FAMÍLIAS”.
Art. 2º O repasse deverá ser feito à Entidade conforme as
disponibilidades financeiras do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Fica o Município autorizado a considerar despesas
do exercício, para fins de prestação de contas, desde que,
comprovadamente, houve assistência da Entidade desde o
início do presente exercício ao objeto a que se refere o
Plano de Trabalho a ser apresentado pela Entidade.
Art.  4º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 32.810,40 (trinta e dois mil, oitocentos e
dez  reais  e  quarenta  centavos),  na  seguinte  classificação
orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2068.0000 Termo de Fomento - Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 32.810,40
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 510.000)
T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 32.810,40

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por
conta  da  redução  parcia l  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
28.843.0000.0001.0000 Amortização de Dívida
Ficha  83:  4.6.90.71.00  Principal  da  Dívida  Contratual
Resgatada R$ 32.810,40
T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 32.810,40
Art. 5º Fica ajustado o programa 0102 (Programa Atenção
aos  Portadores  de  Deficiência)  incluindo-se  a  Atividade
2068 (Termo de Fomento - Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei poderão
ser suplementadas se necessário.
Art.  7º Tendo em conta a estrutura,  quadro de pessoal,
especialidade  e  relevância  da  Entidade,  fica  o  Poder
Executivo  dispensado  de  realizar  chamamento  público.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de julho
de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.455, DE 14 DE JUlHO DE 2023

Dispõe  sobre  a  DOAÇÃO  de
equipamentos  /materiais
p e r m a n e n t e  à  A P A E  -
Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Indiaporã/SP, no ano de 2023
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que
a  C â m a r a
Municipal aprovou
e  ela  sanciona  e
p r o m u l g a  a
seguinte  Lei .

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
c o n c e d e r  e m  D O A Ç Ã O ,  n o  a n o  d e  2 0 2 3 ,  o s
equipamentos/materiais  permanente  à  APAE-  Associação
de  Pais  e  Amigos  de  Indiaporã-SP ,  destinados  a
estruturação  da  rede  de  Serviços  do  Sistema  Único  da
Assistência  Social  –  SUAS,  indicados  por  emenda
parlamentar  específica  –  202137170003.

Art. 2º Os Equipamentos foram adquiridos através do
Pregão  Eletrônico  Nº  020/2022,  Processo  Licitatório  Nº
095/2022 - Processo Administrativo Nº 100/2022, conforme
segue:

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS QTDE.* UND*

1. FORNO MULTIUSO GIRATORIO 128 KG 01 UND

2. HD 1 TB EXTERNO 02 UND

3. NOTEBOOK CORE I3 HD SSD 240 8GB RAM TELA 15,6 01 UND

4. KIT 6 CÂMERAS FULL HD 1080P + DVR 8 CANAIS MHDX 1208
DETECÇÃO INTELIGENTE DE MOVIMENTO

01 KIT

5. IMPRESSORA COLORIDA MULTIFUNCIONAL COM REDE E
WIFI:

01 UND

6. KIT BRINQUEDOTECA COMPLETO 01 KIT

7. FREEZER 2 PORTAS HORIZONTAL 534L 01 UND

8. COMPUTADOR COMPLETO CORE I5, SSD 480, 16GB DE
MEMORIA, TELA DE 19,5 LED, TECLADO E MOUSE USB

01 UND

9. CONSOLE DE VIDEOGAME DA PLATAFORMA SONY
PLAYSTATION 5 DIGITAL, SSD + CONTROLE S/FIO
DUALSENSE

01 UND

Art. 3º A doação será efetuada mediante TERMO DE
COLABORAÇÃO,  devendo  o  município  estabelecer  as
condições  adequadas  para  o  uso  dos  equipamentos,
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inclusive, determinando que à conservação e manutenção
será por conta da entidade beneficiada com a doação.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta das dotações do orçamento de 2023 e que estão
em anexo;

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação;

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  14 de

julho de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.456, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a inclusão de imóvel
rural  em  área  de  expansão
urbana do Município de Indiaporã
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito do
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  declarada área de expansão urbana da
cidade  Indiaporã,  o  imóvel  rural  denominado  Estância
Machado, localizado neste município, com limites, divisas e
confrontações descritos conforme parágrafo único na forma
a seguir:
Parágrafo único. Um imóvel rural, designado de Gleba 1-A,
com área de 5,2175 ha,  de terras,  com a denominação
especial  de ESTÂNCIA MACHADO; encravado na Fazenda
“Água Vermelha ou Queirozes”,  situado no Município de
Indiaporã  –  SP;  comarca  de  Fernandópolis  –  SP;
compreendido  dentro  das  seguintes  d iv isas  e
confrontações:  “Inicia-se  no  ponto  1  (P1);  ponto  este
localizado na divisa dos imóveis das matrículas 71.323 e
76.698;  deste  segue  confrontando  com  o  imóvel  da
Matrícula 71.323; com os seguintes azimutes e distâncias:
168º53’04”, com uma distância de 257,19 metros, até o
ponto  2  (P2);  168º51’17”,  com uma distância  de  79,10
metros, até o ponto 3 (P3); 167º36’42”, com uma distância
de  110,15  metros,  até  o  ponto  4  (P4);  deste  defletindo  à
direita, segue confrontando com a FAIXA DE DOMÍNIO DA
ESTRADA MUNICIPAL INP –  319;  NO SENTIDO DE QUEM,

DOS  RANCHOS  SEGUE  PARA  INDIAPORÃ  –  SP;  com  os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  253º59’03”,  com  uma
distância de 45,78 metros, até o ponto 5 (P5); 253º46’10”,
com uma distância de 43,33 metros, até o ponto 6 (P6);
255º13’14”,  com uma distância  de 36,46 metros,  até  o
ponto  (P7);  deste  defletindo  à  direita,  segue  confrontando
com o imóvel da Matricula nº 19.280; com os seguintes
azimutes e distâncias: 348º18’25”, com uma distância de
105,00 metros, até o ponto 8 (P8); 348º53’47”, com uma
distância de 61,01 metros, até o ponto 9 (P9); 349º11’11”,
com uma distância de 185,65 metros, até o ponto 10 (P10);
deste  defletindo  à  direita,  segue  confrontando  com  o
imóvel da Matrícula nº 76.698; com os seguintes azimutes
e  distâncias:  78º08’32”,  com  uma  distância  de  46,96
metros, até o ponto 11 (P11); deste defletindo à esquerda,
segue com a mesma confrontação anterior, com o azimute
de 348º50’04”, com uma distância de 102,77 metros, até o
ponto  12  (P12);  deste  defletindo  à  direita,  segue  com  a
mesma confrontação anterior; com o azimute de 77º45’54”,
com uma distância de 52,47 metros, até o ponto 13 (P13);
deste  defletindo  à  esquerda,  segue  com  a  mesma
confrontação anterior, com o azimute de 348º49’31”, com
uma distância de 37,41 metros, até o ponto 14 (P14); deste
defletindo  à  direita,  segue  confrontando  com  a  margem
esquerda do lago do reservatório da Usina Hidroelétrica de
Água Vermelha (Rio Grande), na cota de desapropriação
384,00 metros,  com os seguintes azimutes e distâncias:
105º34’02”, com uma distância de 0,42 metros, até o ponto
15 (P15); 110º10’55”, com uma distância de 26,99 metros,
até o ponto 16 (P16); 110º10’55”, com uma distância de
18,89 metros, até o ponto 17 (P17); 90º54’51”, com uma
distância de 28,40 metros, até o ponto 18 (P18); 90º03’23”,
com uma distância de 31,57 metros, até o ponto 19 (P19);
deste  defletindo  à  direita,  segue  confrontando  com  o
imóvel  da  Matrícula  71.324;  com  um  azimute  de
259º21’09”,  com uma distância  de 20,52 metros,  até  o
ponto 20 (P20); finalmente, deste passa a confrontar com o
imóvel  da  Matrícula  71.323;  com  um  azimute  de
257º45’54”,  com uma distância  de 54,38 metros,  até  o
ponto 1 (P1); ponto inicial desta descrição”.
Art.  2º  O  Projeto  Específico  da  Área  de  Expansão  Urbana
exigido pelo artigo 42-B,  da Lei  Federal  nº  10.257/2011
integra a presente Lei como Anexo.
Art.  3º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as
disposições  legais,  ambientais  e  de  diretrizes  específicas
constantes nas legislações federais, estaduais e municipais
pertinentes.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de julho
de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta
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Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.735, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente os itens I e II do Artigo 4º da Lei Municipal nº
1.404/2022, de 06/12/2022,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  do

Município  de  Indiaporã  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  10.952,00  (dez  mil,  novecentos  e
cinquenta e dois reais)  destinados a suplementação das
dotações abaixo discriminadas, consignadas no orçamento
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  241  -  12.306.0142.2041.0000  Merenda

Escolar...................................  8.584,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  245  -  12.306.0142.2042.0000  Merenda

Escolar...................................  2.368,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 10.952,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  excesso  de  arrecadação  vinculado  aos
efetivos  repasses  dos  recursos  financeiros  por  parte  do
Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação
referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  05 de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA–
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.736, DE 05 DE JULHO DE 2023

Remaneja recursos do orçamento
vigente  de  2023,  não  fazendo
aumentar  o  orçamento  total  da
despesa;  apenas  permuta  cifras
orçamentárias.

ADÉRITO  CAMARGO  FERREIRA  DA  SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –

Art.  1º  Fica  autorizada a  contabilidade da prefeitura  do
município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
13.000,00 (treze mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  301  –  12.365.0160.2048.0000  Assistência
Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  13.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................. R$ 13.000,00

Reduções:
Local: 020201 Departamento de Administração

Ficha:  43  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político
Administrativa  13.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................. R$ 13.000,00

Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente
Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de julho
de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação
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nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.737, DE 10 DE JULHO DE 2023

Transposiciona  recursos  do
orçamento vigente de 2023, não
fazendo  aumentar  o  orçamento
total da despesa; apenas permuta
cifras orçamentárias.

ADÉRITO  CAMARGO  FERREIRA  DA  SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –

Art.  1º  Fica  autorizada a  contabilidade da prefeitura  do
município de Indiaporã a transposicionar a importância de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  238  –  12.306.0142.2040.0000  Merenda  Escolar
10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................. R$ 10.000,00

Reduções:
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino

Ficha:  246  –  12.306.0142.2042.0000  Merenda  Escolar
10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
................. R$ 10.000,00

Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente
Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 10 de julho

de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.738, DE 13 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.437, de 06 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na  importância  de  R$  160.000,00  (cento  e
sessenta  mil  reais)  destinados  a  manutenção  do
departamento de esporte, recreação e lazer, na seguinte
classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer
27.813.0285.2050.0000 Manutenção do Departamento de
Esporte, Recreação e Lazer
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 160.000,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 160.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por
conta da redução total da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
04.123.0056.2013.0000 Manutenção do Departamento de
Finanças e Tributação
Ficha  455:  3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica R$ 160.000,00
(Fonte de Recurso: 0.91.60) (Código de Aplicação: 110.000)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................................
.............. R$ 160.000,00
Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0285  (Atividades
Recreativas),  a  Atividade  2050  (Manutenção  do
Departamento de Esporte,  Recreação e Lazer)  e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 14 de julho de 2023 Ano VIII | Edição nº 1440 Página 8 de 10

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  13 de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  008/2023  –
Processo  Licitatório  nº  099/2023  –  Processo
Administrativo  nº  108/2023,  tipo  MENOR  PREÇO  –
MODO  DE  DISPUTA  ABERTO ,  com  as  seguintes
características:  Elaboração  da  Ata  de  Registro  de
Preços, para Aquisição de Gêneros Alimentícios para
preparo  da  Merenda  Escolar  para  alunos  da  rede
municipal  e  estadual  de  ensino  e  da  creche  do
município, com previsão de consumo para 12 (doze)
meses,  conforme  Edital  e  seus  Anexos,  conforme
Edital e seus Anexos. A sessão pública dar-se-á por meio
d e  S i s t e m a  E l e t r ô n i c o  n o  e n d e r e ç o
https://www.indiapora.sp.gov.br/  –  (ícone  “Portal  de
Compras”)  ou  direto  pelo  site  do  portal  de  compras:
http://45.163.160.124:5656/comprasedital/,  com  início  do
recebimento dos documentos (credenciamento, habilitação
e proposta) no dia 17/07/2023 a partir das 09h00mim., e
fim  do  recebimento  das  propostas  em  27/07/2023  às
08h00mim.

A  abertura  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 08h30mim. do dia 27/07/2023 no Sistema
Eletrônico no endereço https://www.indiapora.sp.gov.br/
–  (ícone  “Portal  de  Compras”).  Os  interessados  em
participar,  poderão  retirar  o  respectivo  Edital,  no  Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/  –  (ícone  “Portal  de
Compras”  ou “Licitação).  Informações pelo  telefone (17)
3842-1232 ou 3842-9020, nos dias úteis, das 13h00min. às
1 7 h 0 0 m i n . ,  o u  p e l o  e - m a i l :
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras

publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  de  Compras  do  Município  e/ou  através  da
Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO – 002-ESTADUAL e
005-FEDERAL

Indiaporã-SP, 12 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 – EDITAL
RESUMIDO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  009/2023  –
Processo  Licitatório  nº  103/2023  –  Processo
Administrativo  nº  112/2023,  tipo  MENOR  PREÇO  –
MODO  DE  DISPUTA  ABERTO ,  com  as  seguintes
características:  Elaboração  de  Ata  de  Registro  de
Preços referente a aquisição parcelada e de acordo
com  a  necessidade  de  Placas  de  Identificação  e
Inauguração  de  Prédios  e  Locais  Públicos,  para
atender a Administração Municipal, com previsão de
uso para 12 (doze) meses, conforme Edital e seus
Anexos.  A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema
Eletrônico no endereço https://www.indiapora.sp.gov.br/  –
(ícone “Portal de Compras”) ou direto pelo site do portal de
compras:  http://45.163.160.124:5656/comprasedital/,  com
início  do  recebimento  dos  documentos  (credenciamento,
habilitação  e  proposta)  no  dia  17/07/2023  a  partir  das
09h00mim.,  e  fim  do  recebimento  das  propostas  em
03/08/2023  às  13h00mim.

A  abertura  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 14h00mim. do dia 03/08/2023 no Sistema
Eletrônico no endereço https://www.indiapora.sp.gov.br/
–  (ícone  “Portal  de  Compras”).  Os  interessados  em
participar,  poderão  retirar  o  respectivo  Edital,  no  Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/  –  (ícone  “Portal  de
Compras”  ou “Licitação).  Informações pelo  telefone (17)
3842-1232 ou 3842-9020, nos dias úteis, das 13h00min. às
1 7 h 0 0 m i n . ,  o u  p e l o  e - m a i l :
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  de  Compras  do  Município  e/ou  através  da
Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 12 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

https://www.indiapora.sp.gov.br/
http://45.163.160.124:5656/comprasedital/
https://www.indiapora.sp.gov.br/
https://www.indiapora.sp.gov.br/
mailto:municipio@indiapora.sp.gov.br,
mailto:municipio@indiapora.sp.gov.br,
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
https://www.indiapora.sp.gov.br/
http://45.163.160.124:5656/comprasedital/
https://www.indiapora.sp.gov.br/
https://www.indiapora.sp.gov.br/
mailto:municipio@indiapora.sp.gov.br,
mailto:municipio@indiapora.sp.gov.br,
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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EXTRATO DE EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
003/2023

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo,
através da Comissão Permanente de Licitação torna público
aos interessados,  a CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023,
referente  à  Dispensa  de  Licitação  nº  027/2023  –
Processo  Licitatório  nº  101/2023  –  Processo
Administrativo  nº  110/2023,  para  o  Chamamento
Público  para  aquisição  em  até  a  quantidade  de
Gêneros  Alimentícios  da Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  preparo  da
Merenda Escolar,  durante  o  período de  12  (doze)
meses,  em atendimento do Programa Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009 e ao §1º, Art. 20, da
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e
suas  alterações  e  regulamentações  posteriores,
conforme  Edital  e  seus  Anexos.  O  recebimento  da
documentação e do projeto de venda ocorrerá até o dia
07 de agosto de 2023, até as 09h00min., no Setor de
Licitações do Município de Indiaporã. O Edital poderá ser
adquirido gratuitamente pelos interessados, através do site
https://www.indiapora.sp.gov.br/,  Informações:  Pelo
telefone (17) 3842-1232 nos dias úteis, das 13h00min às
17h00min,  ou pelo e-mail  municipio@indiapora.sp.gov.br.
Todas as futuras publicações referentes a este processo
deverão ser  acompanhadas exclusivamente no Mural  de
publicações  oficial  do  Paço  do  Município  e/ou  através  da
Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO, 005-FEDERAL
Indiaporã-SP, 12 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  MODALIDADE  Pregão  Presencial  nº  019/2023  –
Processo  Licitatório  nº  100/2023  –  Processo
Administrativo nº 109/2023, tipo MENOR PREÇO, com
as seguintes características: OBJETO: Elaboração de Ata
de Registro de Preços referente a aquisição em até a
quantidade  de  Pães  e  Gêneros  Alimentícios  para
preparo de café da manhã e lanches, para diversos
setores da municipalidade, com previsão de consumo
para  12  (doze)  meses,  conforme  Edital  e  seus
Anexos.DATA,  HORÁRIO  e  LOCAL  DA  SESSÃO
PÚBLICA: dia 1º de agosto de 2023, às 09h00min., no
Setor  de  Licitações  do  Município  –  Paço  Municipal,

localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 –
Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos, estarão
disponíveis gratuitamente para os interessados, através do
site: https://www.indiapora.sp.gov.br/,  ou diretamente
na Secretaria de Administração e Planejamento / Setor de
Licitação.  Informações  pelo  telefone  (17)  3842-1232  /
3842-9020, nos dias úteis, das 13h00min às 16h45min, ou
pelo  e-mail:  municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as
futuras publicações referentes a este processo deverão ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço  e/ou  através  da  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte de Recursos: 001-PRÓPRIO e 005-FEDERAL
Indiaporã-SP, 12 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2023 – EDITAL
RESUMIDO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  MODALIDADE  Pregão  Presencial  nº  020/2023  –
Processo  Licitatório  nº  102/2023  –  Processo
Administrativo nº 111/2023, tipo MENOR PREÇO, com
as seguintes características: OBJETO: Elaboração de Ata
de  Registro  de  Preços  referente  a  aquisição
parcelada e de acordo com a necessidade de Areia e
Pedra, para atender a vários setores do Município,
com previsão  de  consumo para  12  (doze)  meses,
conforme Edital  e seus Anexos.  DATA, HORÁRIO e
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 3 de agosto de 2023,
às 09h00min., no Setor de Licitações do Município – Paço
Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº
1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos,
estarão  disponíveis  gratuitamente  para  os  interessados,
através  do  site:  https://www.indiapora.sp.gov.br/,  ou
diretamente  na  Secretaria  de  Administração  e
Planejamento  /  Setor  de  Licitação.  Informações  pelo
telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos dias úteis, das
1 3 h 0 0 m i n  à s  1 6 h 4 5 m i n ,  o u  p e l o  e - m a i l :
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço  e/ou  através  da  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte de Recursos: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 12 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  “HOMOLOGOU”,  o
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ITEM  proveniente  da  licitação  na  modalidade  “Carta
Convite  nº  017/2023  –  Processo  Licitatório  nº
090/2023 –  Processo  Administrativo  nº  099/2023”,
que  tem  como  objeto  o  “Fornecimento  de  motor
instalado para realização de conserto mecânico do
veículo “VAN – MB SPRINTER 415-CDI Furgão longo
2.2Bi-tb – Placa DJP-9692”, com o fornecimento de
peças/produtos,  ferramentas/equipamentos  e  mão
de  obra  necessária  para  sua  instalação,  em
atendimento ao Setor de Transporte e Ambulância”,
para  a  empresa  DEVANIR  DE  FIGUEIREDO  EIRELI  –
CNPJ:  47.843.891/0001-01,  sendo  o  Valor  Total  da
Licitação de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Fica  convocada  a  interessada  para  apresentação  da
documentação de habilitação prevista  na cláusula  IX  do
Edital e assinatura do CONTRATO  no prazo e condições
estabelecidas, sob pena de decair do direito à Contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 L.L., desde
que precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma
da lei.

Indiaporã-SP – SP, 14 de julho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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